
ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Carrer Alimentos Ltda; Holdinvest Foods S.A e Laticínios Bondoleite Ltda.



CLASSE 1 – CRÉDITOS TRABALHISTAS



Detalhamento da Proposta

Créditos de até 10 mil reais 

• Desconto: 0%

• Carência:  sem carência

• Pagamento: 30 e 60 dias

• Encargos Financeiros: TR + juros de 1% a.a.

• Formas de pagamento: Os pagamentos ocorrerão em 

duas parcelas a contar do recebimento dos dados 

bancários.

Classe Trabalhista



Detalhamento da Proposta

Créditos de até 15 mil reais 

• Desconto: 0%

• Carência:  sem carência

• Pagamento: 24 meses

• Encargos Financeiros: TR + juros de 1% a.a.

• Garantia: Imóvel de matrícula n. 19.969 do Registro de 

Imóveis de Farroupilha/RS, de propriedade da 

Recuperanda Laticínios Bondoleite Ltda.

Classe Trabalhista



Detalhamento da Proposta

Crédito acima de 15 mil reais

DESMOBILIZAÇÃO DO IMÓVEL – “Imóvel de Encantado”

• A Recuperanda Carrer Alimentos Ltda é legítima proprietária do imóvel de matrícula n. 33.061 do Registro de 

Imóveis de Encantado/RS, avaliado em R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais). 

• O imóvel será dado em pagamento, aos credores titulares de créditos superiores a monta de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais).

• Cada credor receberá a fração ideal do “Imóvel de Encantado” na proporção de seus créditos apurados pela 

Administração Judicial, conforme consta no edital do artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei 11.101/2005.



• Se por algum motivo a dação em pagamento do imóvel referido acima não se perfectibilizar em até 12 meses, o 

pagamento será realizado nas seguintes condições:  

Desconto: 80%; 

Carência:  sem carência; 

Pagamento: 12 meses; 

Encargos Financeiros: TR + juros de 1% a.a; 

Formas de pagamento: Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pelas recuperandas até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

Garantia: Imóvel de matrícula n. 33.061 do Registro de Imóveis de Encantado/RS.



CLASSE 2 – CRÉDITOS COM GARANTIA REAL



Detalhamento da Proposta

Classe com Garantia Real

Para os credores titulares de créditos com garantia real, as condições originalmente contratadas serão mantidas 
hígidas, sem qualquer alteração e a quitação do crédito se dará imediatamente após a homologação do plano de 
recuperação judicial pelo juízo competente, em até 10 (dez) dias úteis para fins de encontro de contas entre 
recuperandas e credores. 



CREDORES FORNECEDORES PARCEIROS



Credor Fornecedor Parceiro

Genética

Credores Fornecedores Parceiros Genética são aqueles fornecedores de galinhas matrizes para postura de 

reprodução, e seu pagamento será realizado da seguinte forma: será corrigido monetariamente pela variação do 

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do 

vencimento de cada título, desde de que posterior a data de corte da recuperação judicial deferida, até seu integral 

pagamento, e será pago em 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no décimo quinto 

dia subsequente ao mês da data de homologação do Plano de Recuperação Judicial.



Credores Fornecedores de Milho Pessoa Física

Os credores fornecedores de milho, pessoas físicas, serão pagos da seguinte forma: 

• Desconto: 50%

• Carência: sem carência

• Pagamento: 36 meses

• Encargos Financeiros: TR + juros de 0,8% a.m.;

• Formas de pagamento: Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pelas recuperandas até o dia 20 (vinte) de cada mês. 



Quadro Resumo - GERAL
CLASSE  NATUREZA CARÊNCIA DESCONTO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO JUROS CORREÇÃO 

Créditos Trabalhistas

Até 10 mil 0 0% 2 meses 1% a.a. TR

1 Até 15 mil 0 0% 24 meses 1% a.a.
TR

Acima de 15 mil Dação do imóvel de matrícula n. 33.061 do Registro de Imóveis de Encantado/RS.

2 Créditos Garantia Real Para esta classe serão mantidas as condições originais de pagamento de seu crédito.

3 Créditos Quirografários 72 meses 90% 145 meses 1% a.a. TR

4 Créditos ME/EPP 12 meses 90% 36 meses 1% a.a. TR

Pequena Monta
(Classes 1, 3 e 4)

0 0 30 dias 1% a.a. TR

Credores Fornecedores Parceiros * * * * *

* Ver especificidade para cada credor parceiro.









 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

SOLICITANTE:  

CARRER ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 07.520.001/0001-06, brasileira, 
com sede na Estrada RST 453, Km 77, bairro Boa Vista, Boa Vista do Sul/RS. 

 

FINALIDADE:  

O presente parecer realizado tem como objetivo, avaliar, informar, sanar dúvidas 
referente ao imóvel, dentro dos parâmetros de valores deste imóvel rural, para 
comercialização no mercado imobiliário. 

 

NÍVEL DE PRECISÃO:  

Normal com simples verificação de Mercado de Imóvel. 

 

MÉTODO UTILIZADO:  

Comparativo Direto de Dados de Mercado. 

 

IMÓVEL OBJETO DO PARECER:  

UMA ÁREA DE TERRAS RURAL, com três prédios de alvenaria e dois prédios de 
construção mista, totalizando 978,00 m² de área construída, com a área de trinta mil metros 
quadrados (30.000,00m²) situada no lugar denominado “ Prolongamento da Rua Ioli Cornelli 
Becker”, sem quarteirão formado, neste município de Encantado/RS, com as seguintes 
confrontações: PELA FRENTE, AO NORTE, por cinco segmentos de reta, o primeiro partindo da 
confrontação oeste, segue para o leste, numa extensão de 171,94 metros, onde forma um 
ângulo interno de 275°38’, segue pelo segundo segmento, no rumo sul-norte, numa extensão 
de 15,07 metros, onde forma um ângulo interno de 84°22’, limitando-se por estes dois 
segmentos com o prolongamento da Travessa da Lagoa, segue pelo terceiro segmento, no 
rumo oeste-leste, numa extensão de 30,15 metros, onde forma um ângulo interno de 95°38’, 
segue pelo quarto segmento, no rumo norte-sul, numa extensão de 15,07 metros, onde forma 
um ângulo interno de 264°22’, segue pelo quinto e último segmento, retornando o rumo 
oeste-leste, numa extensão de 171,21 metros, onde forma um ângulo interno de 90°. Melhor 
descrito na Matrícula 33.061, Lv. 2/RG do Registro de Imóveis de Encantado/RS. 

 

 

 



 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

FIG. 01 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 

 

FIG. 02 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 



 

 

FIG. 03 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 

 

FIG. 04 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 

 

 

 



 

 

FIG. 05 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 

 

FIG. 06 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 



 

 

FIG. 07 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 

 

FIG. 08 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 



 

 

FIG. 09 (fonte da imagem Avaliador Técnico) 

 

 

FIG. 10 (fonte da imagem Google Earth) 

 

 

 

 



 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL: 

 Foi realizado o referido parecer de avaliação atendendo aos requisitos da NBR 14.653 
– 2 – Avaliação de Imóveis Rurais, e da LEI 6.530/78 que regulamenta a profissão de corretores 
de imóveis, e a RESOLUÇÃO 1.066/2007 do COFECI – Conselho Federal dos Corretores de 
Imóveis. Com base na pesquisa de imóveis de natureza semelhantes, utilizando o Método   
Comparativo Direto de Dados de Mercado, ponderando as características e os atributos dos 
dados descritos no OBJETO acima, analisei o presente imóvel rural, após as enchentes, 
baseado na localização, confrontações e comercial da região, conclui que o valor de mercado 
do imóvel objeto deste Parecer Mercadológico é de R$6.100.000,00 (Seis milhões e cem mil 
reais).  

 

 

 

 

Carlos Barbosa, 24 de outubro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

Giovani Deconti – CRECI 55562F – CNAI 33414 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Eng. Guilherme Basso – CREA nº 222920  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que a certidão da matricula é reprodução fiel da original constante 
nesta Serventia: 
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O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Farroupilha, 26 de setembro de 2023. 
 
 
TIAGO FLECK - Registrador 
ANGELA C. R. FLECK - Substituta do Registrador 
RODRIGO GABRIEL PEREIRA -  Escrevente Autorizado 
DIEGO HOLVORCEN E SILVA -  Escrevente Autorizado 

Valor Total dos Emolumentos: R$ 68,50 

Pedido nº 124.609 

Certidão: R$ 41,30. 
Selo: 0213.04.1800003.39952 - .R$ 4,40 
Busca: R$ 12,10. 
Selo: 0213.02.2200001.39956 - .R$ 2,50 
Processamento eletrônico de dados: R$ 6,40. 
Selo: 0213.01.2300001.02520 - .R$ 1,80 
 

A consulta estará disponível em até 24h 
no site do Tribunal de Justiça do RS 

https://go.tjrs.jus.br/selodigital/consulta  
Chave de autenticidade para consulta 

099754 53 2023 00028299 90 
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